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Artº 1º 

Introdução 

A Associação de Pais e Encarregados de Educação (APESE) e a Biblioteca Escolar da 

Escola Secundária c/3º Ciclo do Entroncamento, organizam a 1ª edição do Concurso 

Literário Riscos e Letras subordinada ao tema “O voluntariado ao serviço de uma 

causa”. Este concurso destina-se a promover hábitos de leitura e a prática de desenho e 

escrita criativa, através de uma atividade que estimule um envolvimento efetivo e conjunto 

dos alunos, e dos seus respetivos pais e/ou encarregados de educação. 

 

Artº 2º 

Objetivos 

São objetivos deste concurso: 

a) Criar e/ou consolidar hábitos de escrita;  

b) Promover a expressão criativa através da prática da escrita e do desenho; 

c) Promover a leitura; 

d) Sensibilizar para o valor e a importância do voluntariado, da cidadania ativa; 

e) Envolver os alunos e os respetivos pais e/ou encarregados de educação nas atividades 

extracurriculares. 

 

Artº 3º 

Promotores 

São promotores do concurso a Associação de Pais e Encarregados de Educação e a 

equipa da Biblioteca Escolar, da Escola Secundária c/3º Ciclo do Entroncamento. 

 

Artº 4º 

Destinatários 

O concurso destina-se a todos os alunos matriculados na escola e respetivos pais e/ou 

encarregados de educação. 

Os concorrentes assumem o compromisso de conhecer e cumprir este Regulamento e 

acatar as decisões adotadas. 

 



Artº 5º 

Categorização dos concorrentes 

Os concorrentes serão repartidos em duas categorias: alunos/encarregados de educação 
do 3º Ciclo do Ensino Básico e alunos/encarregados de educação do Ensino Secundário. 
 
. 

Artº 6º 

Modalidades 

O concurso tem três modalidades: Prosa, Poesia e Desenho.  

Cada candidato só pode apresentar um trabalho em cada modalidade, podendo concorrer 

a todas elas. 

 

Artº 7º 

Prémios 

Em cada uma das duas categorias – 3º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário – 
serão atribuídos três prémios, um por cada modalidade. 
  
Ao primeiro classificado de cada modalidade será atribuído um cheque multimédia no 
valor aproximado de 40 Euros. 
 
Todos os alunos participantes receberão um Diploma de Participação.  
 
Só será atribuído prémio nas modalidades em que houver um número mínimo de cinco 

participantes. 

Haverá Menções Honrosas se o júri considerar atribuí-las. 
 
 A divulgação dos vencedores e a cerimónia de entrega dos prémios serão realizadas no 

mês de Junho de 2012 no dia da Associação de Pais. O nome dos vencedores será 

publicado na página da escola e no blogue da Biblioteca Escolar nos cinco dias úteis 

imediatamente a seguir à cerimónia de entrega dos prémios. Apenas os premiados serão 

notificados por ofício. 

 

Artº 8º 

Receção dos trabalhos 

Os trabalhos a concurso deverão ser entregues, em mão até às 18h00 do dia 27 de Abril 

de 2012, na Biblioteca Escolar.  

Os trabalhos entregues serão numerados por ordem de entrega, à frente do concorrente.  



As posições técnicas são as seguintes: O texto em prosa deverá ter até 2 páginas A4, 

com espaçamento duplo entre linhas, com tipo de letra Times New Roman, tamanho 12; o 

desenho será em formato A4 a preto e branco ou a cores. 

  

Os trabalhos deverão ser entregues num envelope fechado formato A4 onde constará o 

trabalho a concurso (1) e um envelope que poderá ser em formato inferior (A5 ou 

comercial) onde constarão os dados pessoais (nome, número, ano e turma) do 

concorrente (2). 

Num terceiro envelope devem constar os envelopes (1) e (2), devidamente fechados, do 

concorrente. 

Deve constar em todos os envelopes, no exterior, o pseudónimo com que se assinou o 

texto ou o desenho. 

Nas folhas do trabalho não pode constar qualquer indicação sobre o concorrente, sob 

pena de este vir a ser excluído. 

Artº 9º 

Critérios de apreciação dos trabalhos na modalidade de prosa e poesia: 

 Criatividade/inovação; 

 Qualidade literária; 

 Organização; 

 Coerência e coesão do texto; 

 Obediência às características dos géneros em questão. 

 

 

Critérios de apreciação dos trabalhos na modalidade de desenho: 

 

3º Ciclo do Ensino Básico 

 Enquadramento/equilíbrio visual 

 Expressão gráfica 

 Relação com o tema 

 



Ensino Secundário 

 Enquadramento/equilíbrio visual 

 Expressão gráfica 

 Relação com o tema 

 Organização formal 

 

Artº 10º 

Júri 

O Júri será constituído por 3 professores, 2 elementos da Associação de Pais e 2 alunos 

da Associação de Estudantes. 

Os membros do Júri não terão acesso aos dados pessoais do candidato.  

Caberá ao Júri decidir sobre quaisquer matérias omissas neste Regulamento. 

Das decisões do Júri não haverá recurso. 

 

 

Artº 11º 

Direitos de autor 

Só poderão ser submetidos a concurso trabalhos inéditos, pelo que qualquer indício de 

plágio será punível com a desqualificação do concorrente. 

 

Artº 12º 

Direitos de utilização 

Os autores autorizam a utilização dos trabalhos em atividades promovidas pela APESE e 

pela escola. 


